
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA N° 1.818/2020

Cria o serviço de Transporte Complementar no 
Município de Imperatriz.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A TODOS 
OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o -  Adita os incisos II, III e IV, ao Parágrafo único, do Art. 1o, da Lei 319/1983, com a 
seguinte redação:

"Art. 1o ...

§ Único ...

I -  Transporte Complementar -  com embarque de passageiros nos pontos iniciais e finais 
e dentro da rota;

II -  fica autorizado a prestação do serviço de Transporte Complementar por taxistas em 
veículos com capacidade de até 7 (sete) passageiros;

III -  o serviço de Transporte Complementar é exclusivo para o taxista detentor do alvará de 
licença já existente;

IV -  fica facultado aos taxistas exercer a prestação do serviço disposto no inciso anterior;

V -  o serviço de Transporte Complementar será constituído de linhas com terminais nas 
duas extremidades que serão estabelecidas a critério da Secretaria Municipal de Trânsito e 
Transporte levando-se em consideração a demanda de passageiros, reivindicações comunitárias 
e observação de campo:

a) as subsequentes modificações poderão ser feitas mediante requerimento, tanto de 
permissionário como do usuário e somente se efetivarão após parecer técnico do órgão 
competente.

VI -  as linhas rigorosamente terão rotas estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Trânsito e Transporte, não sendo permitido, em nenhuma hipótese e a qualquer título, o uso de 
desvios, atalhos ou ampliações do mesmo, a não ser os determinados por alterações eventuais de 
trânsito:

a) excetuam-se do dispositivo acima os casos autorizados pela Secretaria Municipal de 
Trânsito e Transporte, por motivo de força maior devidamente justificada ou determinada por



autoridade policial, para manutenção de segurança ou ordem pública;

b) o presente serviço é considerado serviço de interesse público e será operado por 
motorista autônomo, proprietário de veículos, mediante prévia obtenção do Termo de Permissão 
concedido pela Prefeitura, sempre a título, precário;

c) a atuação se dará em caráter complementar ao Sistema de Transporte Municipal e 
subvencionado conforme regulamento.

VII -  além dos deveres e proibições expressos no Regulamento do Código Nacional de 
Trânsito, os motoristas são obrigados a:

a) exibir a documentação à fiscalização, quando solicitada;

b) manter-se, quando na direção do veículo, adequadamente trajado;

c) somente confiar a direção do veículo a motorista devidamente habilitado e portando 
carteira de identidade fornecida pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte;

d) não transportar armas, explosivos ou inflamáveis;

e) não transportar ou permitir o transporte de objetos e pacotes volumosos que possam 
afetar a comodidade dos demais passageiros;

f) não cobrar tarifa com valores diferentes dos fixados na tabela;

g) não sonegar troco ao passageiro;

h) não fumar ou permitir que fumem no interior do veículo;

i) tratar em polidez e seriedade os passageiros e o público em geral;

j) não recusar passageiros;

I) trafegar com o veículo apresentando perfeitas condições; principalmente considerando 
os aspectos de abastecimento, higiene, mecânica, estática e as prescrições do Código Nacional 
de Trânsito;

m) não permitir excesso de lotação;

n) não abastecer o veículo quando transportando passageiro.

VIII - Será aplicada a pena de suspensão do Alvará:

a) por 5 (cinco) dias, ao veículo que for reincidente;
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b) por 15 (quinze) dias, ao veículo que não comparecer à vistoria mecânica regularmente, 
salvo quando houver motivo de força maior, justificado;

c) por 15 (quinze) dias, sempre que houver, por parte do permissionário, a paralisação dos 
serviços por mais de 30 (trinta) dias ininterruptos, salvo motivo devidamente justificado;

d) por 15 (quinze) dias, sempre que não houver cumprimento das disposições do Termo de 
Permissão.

IX -  a suspensão do Alvará acarretará o recolhimento do veículo e do respectivo 
documento durante o prazo de duração da pena imposta pela autoridade competente;

X -  a competência para aplicação da pena de suspensão do Alvará é da Secretária 
Municipal de Trânsito de Imperatriz, que emitirá portaria a respeito:

a) ao permissionário punido com suspensão do Alvará, é facultado pedido de 
reconsideração da decisão dentro de 15 (quinze) dias contados da data da notificação;

b) a autoridade referida neste artigo apreciará o pedido de reconsideração dentro do prazo 
de 10 (dez) dias, a contar de seu encaminhamento;

c) denegado o pedido, caberá recurso ao Prefeito Municipal, em instância final dentro de 
15 (quinze) dias, contados da denegação.

XI -  a cassação da Permissão ocorrerá por reincidência, na prática das infrações 
constantes da presente legislação e, também do Código de Trânsito Brasileiro.

XII -  a competência para aplicação da pena de cassação da Permissão é exclusiva do
Prefeito Municipal:

a) ao permissionário punido com cassação da permissão é facultado encaminhar pedido 
de reconsideração da decisão ao Prefeito Municipal, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data da notificação;

b) o pedido de reconsideração, referido na alínea anterior deste inciso, não terá efeito 
suspensivo.;

c) o Poder Executivo Municipal observará a Legislação Federal, Estadual e Municipal e os 
Regulamentos do CONTRAN na instituição e regulamentação da presente lei, ficando fixado o 
prazo de 90 dias para produção de seus efeitos, contados da publicação desta lei.

Art. 2o — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada todas as
disposições em contrário.
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DE MARÇO DE 2020, 199° ANO DA INDEPENDENCIA E 132° DA

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE^AMOS 
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t e  ORDiNÁFHA #“ 1,«l7

O PREFEíTO MÜKICIPAi. DE IMPERATRIZ. ESTADO DO MARAHHÂO, FA2 SABER A TOOOS 
OS SCUS HASJTAHTS6 OUE A CÂMARA MUWOPAL DE VEREADORES APROVOU E EU 
SAHOOKO A SÊGUtWTE LSI:

An. 1a - és» )ot dopã» sc&ns o frâftsoaft* a«am*ir.-o de pantagAiras em V*ns 4 Wicro- 
òratstt ftó Muracipto <1* Imperara

Paragrafo Úok» -Fica assegurado o transporte a*ema»*> á t paesagcwo» aos 
prefisíionwcM^e^cettt o serviço. e «»noa nio sio  f̂ Oamontgáoi.

Art. 3" • O Poder Execttfcvo raguumeotara stjavés cte decreto os c'ítérxK para autcrta*ç8o 
dos prestadores d* serviço nestas áreas:

i - as íiMos rigorosamente terâo lme»drk» estabMKrfos pela 5*crwUna Municipal de 
Trànsso « Transporte, nôo sondo pwmftJo. am nbtàt-xta hipótes* *  aqua^uw tmio. o uso d» 

a ü É íK J t o u O c < n e * r ix > .  a nàoswos<Je*enTt|r>ac*»peralteraç&M, ewerttbat* d*

a>- «xcetoam-ee ao tí^posàjv-3 adma os «asss suíoor»*» pela Secretaria Muntòpai at 
Trinüt» e Transporte por rr.oüvo de terçs m»úí devidamente jtisfócada ou determinada por 
autoraíatíe poSas;. para manutenção de segurança ou orttem pública.

í) - Aiém dos deveras e procoiçiòes «p'e*ao* no R*ouíam«ate> do Código Maoconai de 
Tranco. 9» mdonvas &áo efcrigabos a

a) eicbif a oocu<n«nJ»çôc s fiscateaçào. ouantíc toíçrtada.

b> menter-ee, ouantíe <%» <*reçSo ao veiculo. *deoued«im«m* trajado.

e> 04o transportar ou pemwfr o transporte de ctxetos e pacotes voturooece que p

f) rito oobrâr i$nht com v íb rw  drteí*nte* dos faadot na tsbei*. 

gj n*o sonegar «oco ao c*bs 9<**rc: 

íi} nàolumsrou permísr que luroem no interior do veiculo: 

i} {ratar em p c*d«  e seriedade os p**sag«iros e  o público em gerai: 

j) n&o recusar pass age/os;

f) trafegar com 0 velado apresentando perverta» condições; pmxãpaknente ccreuterando 
; as&ectos de abastacsnento. higterte oiecãnica «tática « m  pr**cr»ç6«* do Cdd*fl« Naoona» de

tr} n&o pemabr excesso de totacào:

») • sera apücada a o«tt <*e euspeneAo do Mvará de Trafega 

s; por 5 (dnco) tsas. ao veiculo que for feèròdeme.

6) por 1$ (qu#>zeí cs«3s, «o veiculo <ue nâo compareoer a vátcí* mecânica regunrrnenle, 
satvo quíndo houvet motivo de força maior, justificado;

Cípúr *5 (quinze) c^s, seirçn que nouv*r por p n e  dc petmisskmáoc, a paraksaçáo cos 
serviços por rrav de 30 «mta) tsas ininterruptos, salvo motivo oevida«ente juadftcadB-,

(V > a suspensão do Afcsra d» Trafeço acarretera o recolhimento do veícuk> e to 
tespec&io «ocu.im»mo durenee o prteo de dvoa^o da perta imposta ptfa autortdade compKeme.

V- a competência para apkceçSc da pena de suspemâo do Alvará de Trafego è oa 
âecreüria Municipal de Trãrnnto d» knperainz. que «mjtrópottarta a respeito:

a) ao oermiMiortáJSo punido com suspensdo do Atorá de Tr^tego. è fecuitedo pedioo <se 
rescm«ider»ç*o d i deosâo dentro de 15 (qorvze; <Jia* contseos <3a cata da noWkaçâc

t) - dertegado o pecado, caberá recurso ao Prefeito tówacfc#. em iostoncia final dentro de 
15 iqiarae) c&as. cortadoe da delegação.

Permi**»» ocorreri por resjjodéncia. na prásca das infrações 
ccostantw da twwant» tegi&íaçào «. também do Código de Transia Brasileiro:

VU • a competência pans a<áicaçéo da pens de cassação da Permissão *  sxoutiva «o 
PreM o  Mun»c«pai:

aí ao pemiis^onám punido com oatsaeàc cta permissão e facuftadb encam Mw  pttHto 

<üe recoowsenjçào da dectsio ao Prsfeto MunMpal, «entro 00 pratc de 30 (trote} oaa. contados 
dadatadaiMÜÁcaçCoc

« o pedtoo de rewretíeracSo. retendo rsa aKnea anteror deste meiso. nSo teré «tato

Art. 4* - Esto lei erára em vigor oa data de sua puMcaçio, ficando revogada Iodas 
dispesicôe» em oontrâría

FRANCISCO 0E ASSIS AttOKADE RAMOS

ORAÇ 0 A SANTO EXPEDITO
Festa 19 de abril. Comemora-se todo dia 19.
Se voc est com algum PROBLEMA DE DIF CIL S0LUÇ 0 e 

precisa de AJUDA URGENTE, peça esta ajuda a Santo Expedi
to que o Santo dos Neg cios que precisam de Pronta Solu- 
ç o e cuja Invocaç o Nunca Tardia.

ORAÇ 0 -  Meu Santo Expedito das Causas Justas e Ur
gentes, Socorrei-me nesta Hora de Afiiç o e Desespero, inter
cedei por mim junto ao Nosso Senhor JÉSUS CRISTO! V s que 
sois um Santo Guerreiro, V s que sois o Santo dos Aflitos, V s 
que sois o Santo dos Desesperados, V s que sois o Santo das 
Causas Urgentes, Protegei-me, Ajudai-me, Dai-me Força, Cora
gem e Serenidade. Atendei ao meu pedido: "Fazer o pedido". 
Ajudai-me a superar estas Horas Dif ceis, protegei-me de todos 
que possam me prejudicar, Protegei a Minha Fam lia, atendei ao 
meu pedido com urg ncia. Devolvei-me a Paz e a Tranq ilidade. 
Serei grato pelo resto da minha vida e levarei seu nome a todos 
que t m f . Muito Obrigado, meu Santo Expedito!

Rezar um Pai Nosso, uma Ave Maria e fazer o Sinal da Cruz.
Em agradecimento, mandei publicar e distribu um mi- 

lheiro desta oraç o, para propagar os benef cios do grande 
Santo Expedito. Mande voc tamb m publicar imediatamen-

A V iS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  
P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 0 0 3 /2 0 2 0 .

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA, com sede na Ave
nida Mota e Silva, n° 727, Centro-Senador La Rocque -  MA -  CEP:65935- 
000, através da sua Pregoeira Municipal, instituída pela portaria n° 390/ 
2019, DE 20 de agosto de 2019, toma público que, com base na Lei 
Federal n° 10.520/2002. regulamentado pelo Decreto Municipal n° 033/ 
2018 e Decreto Municipal 035/2018 (SRP), Lei. n°. 8.666/93, Lei Comple
mentar n° 123/2006 e demais normas atinentes à espécie, realizará às 
09:00hs (nove horas) do dia 25 de março de 2020, a licitação na moda
lidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, por Item, 
objetivando o Registro de Preços, para a prestação de serviços manu
tenção e limpeza de impressoras e recarga de cartuchos e tonner, de 
interesse desta Administração Pública. Este Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6° feira, no 
horário das 07:30hs (sete horas e trinta minutos) ás 13:30hs (treze 
horas e trinta minutos), onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
obtidos mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), 
que deverá ser feito através de Documentação de Arrecadação Munici
pal -  DAM e ainda estará disponível no site: http:// 
senadoriarocque.ma.gov.br - Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço. Senador La Rocque (MA), 12 de março de 2020. Hayanne 
Kliscia Lima da Silva - Pregoeira Municipai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATOS DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.00.011/2020 -SEDES; CON
TRATO; 16/2020 -  SEDES. OBJETO- Locação de imóvel de propriedade 
da LOCADORA, situado a Rua São Pedro, n° 15, Bom Jesus, Imperatriz/ 
MA. para funcionamento do SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI
MENTO DE VÍNCULOS -  SCFV/BOM JESUS; LOCADOR: JOAQUIM 
DOS SANTOS ALVES; VIGÊNCIA: 02/03/2020 á 28/02/2021; VALOR DO 
CONTRATO: R$ 22.104,00 (vinte e dois mil cento e quatro reais); VALOR 
DA PARCELA: R$ 1.842,00 (hum mil oitocentos e quarenta e dois reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.00.08.122.0032.2647; NATUREZA: 
3.3.90.36.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física; FONTE: 00; 
SIGNATÁRIOS: JANAINA UMA ARAÚJO RAMOS, portadora do RG n.° 
024144722003-6 SSP/MA e do CPF/MF n.° 013.390.063-08 e JOAQUIM 
DOS SANTOS ALVES portador do RG n.° 045910782012-0 SSP/MA e do 
CPF n.° 127.818.513-53. lmperatriz/MA, 02 de Março de 2020. Janaina 
Lima Araújo Ramos. Secretária de Desenvolvimento Sodal.

JANAINA LIMA ARAÚJO RAMOS 
Secretária de Desenvolvimento Social

EDITAL DE INTMAÇAO EM PROCEDMENTO DE USUCAPtÀO EXTRAJUDICIAL. 
PARA C1ÉMC1A £ CONHECIMENTOS DE TERCEIROS INTERESSADOS .

Kit» de k*«m» Sousa 3ome», OAcui do fiegtstro <s« ittgvete oa Soverwa 
Ejtratuaoai oe BWjurut-íAA. FÁZ SaBCR a todo» *» * i * *  qa* o prevwn» 
«<HX *rero «< de» nvwen» coMttímm». m  AUSEWTES 
DESCONHECIDOS. SVEKTWtS INTERESSADOS. SEUS CÍWJUOes 
&'OU SUCeSSORSS. <•* lonr» a> a<t 4*1»** i .O l im ft  e 4c»

•>* 6&2«r.

Pak> presente edital torna-se pübfico que iremxa pedido de Reconhecimento Extrajudicial de 
UsucapÜo no CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 0£ BURJTJRANA, MARANHÃO. 
Protocolo «• 1*3*. de 20/010020. com os segaítt& dados. R EqUERSKT&SV MAMOCL 
VIBRA M ÊSQ UTA brasileiro lavrador, portador do RG »* 039168522010-*-SESPfMA e 
mscrüc «to CPF/MF n» 20S.34S.733-S3. casado com ARTEMiSA OA LUZ UM A MESQUITA, 
brasletra. lavradeífa. portadora do RG n* 21368512002-5 GEJSPC/MA e «sento no CPFMF  n* 
017767753-84. sofe «efiime da Comunhão Pancart de Bens, reeidento e domtóhado na Roa 
Estrada da Lagoa Mova. Faxenda Santa Vitória. sSn' Powoado tagoa Mova. neste Mun<cQ^0 de 
Buii&ane/MA. atóVEL Uma gleOa de torres msste mun*ipi© com a denominaçio de FAZEKOA 
OINAÍ. com área de 17.62.48 ha tdezessete hectares, sessenta e dois ares e quarenta 
cenbaresi. atuairwne registrado sob Matrícula n” SOO, Uvro 2, Ficha l,em  ia«5r2m $, deeto 
R e f i r o  de imdwis de Buritíraru-MA. f**
MATRÍCULA/THAKSCRICÀO: OiNAIR FERRBRA Dc SOUSA e seu Esposo, portadora do 
RG o» 1 .«4.577 SSP-MA e « ia ita  «o CPF n* 717 507-115-20. <**d*«to edomidaada oa Rua 
CaataAV*a 40. Ctj«>on6poto-PA: CONERONTAKTES. ao Norte com MATEUS GOMES OA 
SK.VA NETO: ao Sul com MATEUS OOMES OA SILVA NETC. a testo tom JOSÉ PB8EIRO 
OA CRUZ*«ATEUS GOMES DA SILVA METO.« OesteoemEDVANNASCWEHTO FERRO 
MODALIOADE 0£ USUCAPIÂD. Usuoaotto Extrajudicial. TEMPO OS POSSE. 2? {vinte e 
aeto* anos. Peio preserttó editai. INTIMO E NOTIFICO os tofeeiras 
mtoressados para se mânltostarem em retaçao ao pedido de uaucaeVo. apresentando 
impugnaçto asctlu a (undemaolada. na sede do Cartório de Registro oe Imówte de Swritírana. 
iocahcadc na Aven*da Ser>ador ka Rocque. *59 • Centro, nesta Cidade da Bunltrane-MA.« 
o horério d* expediente en» dtaa útow. dc seguoda a »*xta-to<rs das Oh as 1?h, com mi razúes 
de sua d^corddncia. no prazo da 19 (qtonza) dia» corridos, subsequentes ao da puOfcaçâo 
dfiáte edital Os intímados a notificados por aste edttai ficam advertidos de que a nâo 
apresertlaçáo de impogfiavSo no prazo indicado acirr». impbcarà em anyéocia ao pedtfc de

Bur«jfana-MA. 06 de março da 2028.

Rita de Kâssia Sousa Gomas 
OCdala

§  PARTIDO DF.MOCRÁ1K.O TRABALH1STA - FDT
Lvnútroirit n

Kua Ltónuo Pkts ÍVh^  i(W2 -  Baoiri - CEP: 6>WI .0Í0 
P U i  Telcl'oor.W .«l3S-?744. Jmperatrês * MA *

CNPi: 15.779.2.WOOOI-7*

£P )T A L  ÇQ>jV<&*ÇÁa

A Co»ixs3to PtoviwSria áo Pwtido Deaioctàsico -  PDT do Muniçijwj

1mpcratÍ2 - M A. pot m««> <fc x c  Pnsàdca». M  foroo <to It̂ shtiŵ k» vigeate tf de mu üsoauw 

Haròdirio (art ?l CONVOCA os ^-mbros da Lomiidú Prov.sOnik. IHciidentc» Jc 

MoNÍmcntos Tarodártot w&mixxius r »  àmbi» «ttwcipai. Vereadores, FRiadoi c üjmpatrawtc.'. 

para COKVCNCAO Mi;NH.TPAl. a »Cí «ateada oo dia 26 tic Msnço dc 2020. aa sode do 

fartido na R*» l^teúo Kiwas poumd©. 10*2 -  Boaíri. CKP: «5901.020. ,  partk das da 

(NOiTEl c e» «  «êrmma p w tw o  p an  ast 22Í130OI». pata deüK-na bohre a xgvsv* ORD£M  

DO DI A:

I  —Ekoü iií da fl*easlvna» eferixo» e Mipteotes do D im orkv Mesicipsfc

U  -t s w it a  da Contrito  de Èttcs;

(II • JEscolba d» Coanfe* Tm-al;
IV  -Eseotí.» da Estcutiva M«nicip*l;
V  - Outro» «m i m w .

íniporatris MA, I I  dc♦evcrwrodc3921*

ESTAOO 0 0  MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO

u a  o ro w à r ia  h* i& .s n m

Cria o aennço de Transporte Complementar no 
Mbaicípie de Imperatriz

O PREFEITO MUNK3PAL OE IMPERATRIZ, ESTAOO DO MARANHÃO, f  AZ SA8ER A TODOS 
OS SEOS HABtTAWTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL OE VEREADORES APROVOU 6 EU 
SANCJOÍ» A SEGUINTE L£h

ArL i*  -  Adita o» «xisos li. ül e fV, ao Paragrate único, do Art 1‘. da Lei 31S<»$83. com »  
«egiartereesô o:

*Art. 1B...

|l>5iCO...

i -  Traraporte Compamentar -  cew. embarque úe paeeaoorros nos pontos jmóats e finais

» -  fica autorizado a pfestaçSo ao saftrtço de Transporte Compiementar per taxisias em 
veiectos com capacidade «se m  7 passageiros;

lit -  o serviço oe Transpcrte CompÉemanttr è exciuswo para o ia»wa deter^cr do atv»ra de

IV— 6ca facu#ado aos tawstae «*«rcer a prestação do serv«c& dáposíc no üváso anterior.

V  -  o S4fv<ç© de Transporte Comtdementar seri oonsifeuido de com terminais nas 
duas e*»amidadM <}«c w 4 o  estaíxseadas a «Hterio da Secretaria Muotapo! <te Tr>n»íe a 
Transporte te*erido-5e em cansideraçSo a òemanda de paasa^âtn». rwvíndioaçdea comuvtana» 
e observação se campo:

a) a» suoeequentes modücaoòes poowâo ser feias medtame roquw.meoto. tarso de 
permissorvâric come do ustiàrío e somente sa «fcwaric após parecer técr*so do orgio

V! -  as íw 
e Transporte, nSo sendo

terlo rotas «**>eteoda6 pela Seoeíaria Muniopti de 
permrttdo, im  nenhuma ttpdtese e a «tualquer tíiuto, o ueo da 
mesmo, a nSo sar as determmado» por afceraçòas «uentuMt de

a) excetuam-se do cfisposüwo acima os caaos aufonzados ç&» Secrelana Mumopai o« 
Transito e Transporte, por metwo de «o*ç* maior dwdamema fcaSfcada ou detatrwn&ía por 
auendade poítíai. para manutenção de segurança ou ordem púMca.

b> o oraserte serviço é ccns«3ers»do sarwiço de wteresse púolicc e serè operado por 
motorista autônomo, prw ttów j de veiculo*, mediante poev» ooenção do Termo da Psrmsssáo 
coocecfoc peia PVeMtura. sanrspre a ttule, ptecáno.

c) 3 atuaçào se ders em cariter coraplememar ao Sisteas» de Traosp<«e Munidpai e

e noRaguíamento do Codg» Macxxiá: de

a m a v x í  A U i t m i

V£ -  atem d 
Trinstto. os motoristas aio ofcr^eooa a:

a) «ribtr a documeritaçfc à ?íseaü2açio, quandô soScrteds;

b) wanter-se. tjuarwo nadreçiodo vtistitx aoeouadamecte trajado

c) somente cortiar a  *eçâo do veiado a motoráta devioamente Hobtitedo e portando 
caite.ra de jaertxlabe íomedda pek» Secrwarw Wunicipai de T<*ns*> e Transporte;

d) nio transportar wmas, exptoenros cu inflamàve».

e^nSo transportar ou pennicr o Hanspon* da objeto* e pacotes voíumosos que possam 
alater a cc*rwd>dsde dos demaia passageiros:

f} nfio tobnt teria eom v«feres coerente» dos fteados na tabela;

5> náo sonegar troco aopas9a9«ro;

fO nâo ftjmarou permitir que turaem no «ntenor do veículo,

«} irater era pcAtes e aenedade w  passageiro* e o pubSco em

0 trafegar com o vaíciio «presentendo perierta» condições; prmciprtmente constOetande 
aspectos de apastecimento. higiene, mecártca. «tática e as prescrições do Cfttao Nacional 

de Trânsito,

m) néo perratrexeessode lotocâo.

njnào abastecer o veiculo quando transportando passageiro.

v«i - Seni apécada a péna de suspensão do Aivaró;

s| por 5 (cinco) dfas. ao ueicuio oua ter ramejoem» 
b)por 15 {qutraaí dias, ao veiado que nâo ccmp 

salvo «wanoo houvar mcüvo de ferça maioc, jueMcedo;
v * weiooa raecáteca raguiarmaríe.

c) por 15 i<f*n7«) (ias. sempre «ue hcwxer por parto do permisaionàno a parafctaçâo de* 
ser^ço* per matsda 30 Ü iW ) dtea ;n<ntem»p»». saívo moft» devidamente ius»»c8do.

dj por 15 {qwmei c«a», sempre que nâo íwt*er oumporrente -fcs disposiçSes do Termo de

•>x -  •  suseensdo do A^ará acarretará o íecoi»mí«o do veículo » do *

pana de suspenaio oo Aiwsrã ê da S«creiôfia

m SMparafto d» Aluará á íacufiado çedkw de

«a*ütortoadereter*tenest»ar̂ apreaaraop<Kfidofl«««̂ kterâ den»ro<»pr*»
de iO<de^«üM. acomardeseMencan^nhamente.

eider^gado o pedido. cabe<* reeurto ao Prefeito fcfercipaí, ent «attrxsa fínai dentro Oe 
15 (quwoe} ttes. contados tü oenagaçâo

X I -  a cassação da Permwsôo ocorrera por n^óàÉnós. na pt iú »  dss rtn*çòes 
caosiante* tta preee<a* tegàbção e. também do CótíSgc de T.-ânsite Etasisfeo.

para oa pena de cassação da Penr^ào é ewiusiva do

a) w  pw m e^on^ pwl<te com o m a ç ^  do permissto e faojRaa» ancaminlw pedido
2  " ****°“ “« « P * * ■ d « . :araad»

bj o pettóo oe recoas»deraç*o. n»te<»dí na «ünea amertor deste ineteo. neo tera eterte

cj o Poder Êaeeatwo Wumcipai observara a i-egateçâo Federa), Ê«adU3i e Mwipai e os 
imet^doCONTRAN na iosfcu«?So a wsiutemertaçâo da presente tei, Scanaofwatín < 

pra» de SO dias para proeuçao <te seu*, etetos. oontodi» da pubifcaçàc a

A n .a ^ -E w e ie i «nira emvigorna data de sua pubiicaçfe. fcancte revogada todas as

GABINETE DO PRêÍS T O  MUNICIPAL OE IMPERATRIZ, ESN 
DE MARÇO OE 2020,1S#* ANO DA rNOEPEMDENCIA E13S** r

FRANCISCO OE ASStS ANDRAO? RAMOS


